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DESCRIÇÃO DOS CARGOS EXISTENTES NA UFRPE 

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO "B" 
 
 
 
 
 
NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: B 
DENOMINAÇÃO DO CARGO: AUXILIAR DE AGROPECUÁRIA 
CÓDIGO CBO: 
 
REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO: 

� ESCOLARIDADE: Fundamental Incompleto 
� OUTROS: Experiência de 12 meses 
� HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: 

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 

Executar trabalhos próprios de cultura agrícola, bem como operar conjuntos mecânicos 
para armazenagem de grãos e fabricação de rações destinadas à criação, tratamento e 
alimentação de animais. Auxiliar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 
 

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO 
� Executar trabalhos de defesa fitossanitária. 
� Auxiliar na organização e instalação de sementeiras. 
� Auxiliar em trabalhos de inseminação artificial. 
� Auxiliar na aplicação de soros e vacinas. 
� Auxiliar na execução de projetos de experimentação, pesquisa e realização de aulas 

práticas. 
� Manejar equipamentos diversos destinados à produção agropecuária. 
� Cultivar, semear, plantar e colher, valendo-se de ferramentas adequadas. 
� Realizar trabalhos inerentes à criação e guarda de animais. 
� Executar serviços de abatedouros. 
� Executar tarefas de manutenção do equipamento utilizado. 
� Encilhar os animais a serem domados e adestrados. 
� Domar e adestrar os animais. 
� Utilizar equipamentos de segurança recomendados. 
� Recolher animais para ordenha. 
� Ordenar animal, manual ou mecanicamente. 
� Armazenar, distribuir e transportar o leite. 
� Proceder à alimentação suplementar ou complementar no campo ou em estábulos, 

gaiolas dos animais sob sua responsabilidade. 
� Tosquiar, lavar, limpar animais para exposição, aulas práticas ou outro fim. 
� Identificar e apontar animais com problemas de fertilidade, doenças, reprodução. 
� Vacinar, medicar e auxiliar pequenas cirurgias. 
� Manter limpos os potreiros, campos, estábulos, gaiolas e encerras que abriguem animais 

sob seu tratamento. 
� Auxiliar as fêmeas nos partos. 
� Prestar socorro e atendimento aos rebanhos. 
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� Confeccionar buçais e outros apetrechos para animais. 
� Dar apoio às aulas práticas. 
� Preparar, ensacar, transportar e distribuir ração. 
� Receber grãos para armazenamento, verificando o teor de umidade e encaminhando-o 

para o secador ou silo. 
� Efetuar o controle de pragas dos cereais armazenados em silos e sacarias. 
� Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 

ambiente organizacional. 
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NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: B 
DENOMINAÇÃO DO CARGO: AUXILIAR DE ANATOMIA E NECROPSIA 
CÓDIGO CBO: 
 
REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO: 

� ESCOLARIDADE : Fundamental Incompleto 
� OUTROS: Experiência de 12 meses 
� HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: 

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 

Preparar e conservar cadáveres e peças anatômicas. Auxiliar nas atividades de ensino, 
pesquisa e extensão. 

 
DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO 

� Zelar pela manutenção do depósito de cadáveres. 
� Conservar cadáveres e peças anatômicas, ajudando o professor nos cortes e 

formalização. 
� Conservar o tipo de peça, preparar percentuais de água, formol e glicerina. 
� Atender a solicitação dos alunos, separando peças e esqueletos. 
� Preparar peças anatômicas para exposição em aulas práticas. 
� Auxiliar professores nas exposições práticas. 
� Zelar pela conservação de equipamentos, mantendo-os em condições de uso. 
� Executar outras tarefas de mesma natureza ou de nível de complexidade associado à 

sua especialidade ou ambiente. 
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NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: B 
DENOMINAÇÃO DO CARGO: AUXILIAR DE LABORATÓRIO 
CÓDIGO CBO: 
 
REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO: 

� ESCOLARIDADE: Fundamental Incompleto 
� OUTROS: Experiência de 12 meses 
� HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: 

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 

Desenvolver atividades auxiliares gerais de laboratório bem como de áreas específicas, 
de acordo com as especialidades. Preparar vidrarias e materiais similares. Preparar 
soluções e equipamentos de medição e ensaios e analisar amostras de insumos e 
matérias-primas. Limpar instrumentos e aparelhos e efetuar coleta de amostras, para 
assegurar maior rendimento do trabalho e seu processamento de acordo com os 
padrões requeridos. Organizar o trabalho conforme normas de segurança, saúde 
ocupacional e preservação ambiental. Auxiliar nas atividades de ensino, pesquisa e 
extensão. 

 
DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO 

� Fazer a assepsia de material de laboratório em geral. 
� Realizar o enchimento, embalagem e rotulação dos materiais e equipamentos valendo-

se de procedimentos aconselháveis, para acondicioná-los conforme determina a ordem 
de serviço. 

� Fazer coletas de amostras de material utilizando técnica especial, instrumentos e 
recipientes apropriados, para possibilitar exame dessas substâncias. 

� Conservar e manter limpo o laboratório. 
� Proceder à limpeza e/ou desinfecção de utensílios e instalação do laboratório. 
� Auxiliar no preparo do material de laboratório para auxiliar as pesquisas. 
� Auxiliar nas pesagens, misturas e filtrações de material segundo processos 

recomendados. 
� Controlar o estoque de material usado no laboratório. 
� Utilizar recursos de informática. 
� Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 

ambiente organizacional. 
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NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: B 
DENOMINAÇÃO DO CARGO: AUXILIAR DE NUTRIÇÃO E DIETÉTICA 
CÓDIGO CBO: 
 
REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO: 

� ESCOLARIDADE: Fundamental Incompleto 
� OUTROS: Experiência de 12 meses 
� HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: 

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 

Trabalhar junto ao nutricionista auxiliando nas tarefas de: supervisão do preparo do 
alimento, prestação de assistência nutricional a indivíduos e coletividades, controle 
higiênico-sanitário e programas de educação nutricional. Atuam em conformidade ao 
Manual de Boas Práticas, com vistas à saúde das pessoas atendidas. Auxiliar nas 
atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

 
DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO: 

� Auxiliar a nutricionista em tarefas de supervisão da preparação de alimentos simples. 
� Preparar fórmulas lácteas e hidratações para berçário e pediatria, de acordo com a 

prescrição médica ou nutricional. 
� Recolher, conferir e higienizar utensílios. 
� Anotar diariamente o número e tipo de refeições distribuídas, inclusive as fórmulas 

lácteas. 
� Auxiliar no controle de materiais. 
� Auxiliar na supervisão do refeitório verificando utensílios e arrumação do ambiente. 
� Controlar as sobras de alimentos. 
� Efetuar controle dos balcões de distribuição durante o período das refeições. 
� Auxiliar na supervisão do refeitório, verificando utensílios e arrumação do ambiente. 
� Auxiliar no controle de materiais, contando e conferindo utensílios. 
� Afixar em locais próprios o quadro de cardápio recebido do nutricionista. 
� Zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho. 
� Desenvolver suas atividades em conformidade ao Manual de Boas Práticas. 
� Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 

ambiente organizacional. 
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NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: B 
DENOMINAÇÃO DO CARGO : BOMBEIRO HIDRÁULICO 
CÓDIGO CBO:  7241-10 
 
REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO: 

� ESCOLARIDADE: Fundamental Incompleto 
� OUTROS: Experiência de 12 meses ou profissionalizante 
� HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: 

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 

Operacionalizar projetos de instalações de tubulações, definir traçados e dimensionam 
tubulações; especificar, quantificar e inspecionar materiais; preparar locais para instalações, 
realizar pré-montagem e instalar tubulações. Realizar testes operacionais de pressão de 
fluidos e testes de estanqueidade. Proteger instalações e fazer manutenções em 
equipamentos e acessórios. Auxiliar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

 
DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO: 

� Operacionalizar projeto de instalações de tubulações: 
o Estudar projeto; definir traçados das tubulações; identificar pressão do fluído; 

dimensionar tubulações; especificar e quantificar materiais; executar projeto; separar 
materiais conforme medidas e tipos; conferir validade dos materiais; inspecionar 
materiais visualmente. 

� Preparar local para instalação: 
o Inspecionar local; marcar local definido para instalação; isolar local de trabalho; abrir 

paredes, lajes, pisos ou valas; acondicionar materiais no local de instalação; fixar 
suportes. 

� Pré-montar tubulações: 
o Cortar tubos; abrir roscas nas tubulações; alinhar tubos conforme ângulo 

especificado; encaixar conexões; encurvar tubos; pontear, colar, identificar e pintar 
tubulações. 

� Instalar tubulações: 
o Distribuir, assentar, unir e vedar tubulações; interligar redes a ramais (pontos de 

consumo); instalar acessórios e equipamentos; fixar redes; identificar com cores as 
tubulações conforme finalidade. 

� Realizar teste de alta pressão (estanqueidade): 
o Vedar saídas das tubulações; instalar manômetros na rede; pressurizar a rede; 

determinar tempo de duração do teste conforme NBR; monitorar teste no manômetro 
e na rede; corrigir falhas na vedação; refazer teste; liberar rede para uso. 

� Proteger instalações: 
o Isolar, envelopar e cobrir tubulações com areia. 

� Realizar manutenção de equipamentos e acessórios: 
o Identificar e analisar falhas ou defeitos; desativar sistemas de distribuição; identificar 

materiais, equipamentos e instrumentos utilizados na solução das falhas ou defeitos; 
substituir acessórios e equipamentos defeituosos ou fora do prazo de validade; testar 
reparos dos acessórios ou equipamentos; reativar sistemas de distribuição. 

� Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 
ambiente organizacional. 

 
Observação:  Cargo em extinção. LEI Nº 9.632, DE 7 DE MAIO DE 1998. 
FONTE: http://www.mtecbo.gov.br 
____________________________________________________________________________________ 



 

_____________________________________________________________________________________________ 
RUA DOM MANOEL DE MEDEIROS, S/N – DOIS IRMÃOS – CEP: 52171-900 – RECIFE – PE 

TEL.: (81) 3320-6147 

 
 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 
COORDENAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

 
 
NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: B 
DENOMINAÇÃO DO CARGO: COPEIRO 
CÓDIGO CBO:  5134-25 
 
REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO 

� ESCOLARIDADE: Fundamental Incompleto 
� OUTROS: Experiência de 12 meses 
� HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: 

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 

Distribuir refeições, utilizando bandejas e carrinhos, segundo as instruções recebidas. 
 

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO 
� Receber e distribuir refeições, utilizando bandejas e carrinhos. 
� Receber ou recolher bandejas, louças e talheres, após as refeições, providenciando a 

lavagem e guarda, ou o envio ao setor competente. 
� Efetuar a pesagem e o registro das sobras alimentares, utilizando balanças apropriadas. 
� Manter a ordem e a limpeza do local de trabalho, seguindo normas e instruções. 
� Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 

ambiente organizacional. 
 
Observação:  Cargo em extinção. LEI Nº 9.632, DE 7 DE MAIO DE 1998. 
FONTE: http://www.mtecbo.gov.br 
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NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: B 
DENOMINAÇÃO DO CARGO: PEDREIRO 
CÓDIGO CBO: 7152-10 
 
REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO: 

� ESCOLARIDADE: Fundamental Incompleto 
� OUTROS: Experiência de 12 meses ou profissionalizante 
� HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: 

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 

Executar trabalhos em alvenaria, concretos e outros materiais, guiando-se por 
desenhos, esquemas e especificações, utilizando processos e instrumentos pertinentes 
ao ofício para construir, reformar ou reparar prédios e obras similares. 

 
DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO 

� Verificar as características das obras, examinando plantas e especificações técnicas. 
� Orientar na escolha do material apropriado e na melhor forma de execução do trabalho. 
� Orientar a composição de mistura, cimento, areias, pedra, dosando as quantidades para 

obter argamassa desejada. 
� Assentar tijolos, ladrilhos, alvenarias e materiais afins. 
� Construir alicerces, levantar paredes, muros e construções similares. 
� Rebocar estruturas construídas. 
� Realizar trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calçadas e estruturas 

semelhantes. 
� Armar e desmontar andaimes para execução das obras desejadas. 
� Operar betoneiras. 
� Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 

ambiente organizacional. 
 
Observação:  Cargo em extinção. LEI Nº 9.632, DE 7 DE MAIO DE 1998. 
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NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: B 
DENOMINAÇÃO DO CARGO: PINTOR/ÁREA 
CÓDIGO CBO: 7166-10 
 
REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO: 

� ESCOLARIDADE: Fundamental Incompleto 
� OUTROS: Experiência de 12 meses ou profissionalizante 
� HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: 

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 

Preparar superfícies de edifícios, construções metálicas, veículos e produtos de 
madeira, metal e tecidos, ou outras superfícies e aplicar sobre elas camadas de tintas ou 
produtos similares. 

 
DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO 

� Preparar e pintar as superfícies externas e internas de edifícios e outras obras civis, 
raspando-as, limpando-as, emassando-as e cobrindo-as com uma ou várias camadas de 
tinta. 

� Pintar letras e motivos decorativos, baseando-se nas especificações do trabalho e nos 
desenhos. 

� Pintar carrocerias de automóveis, caminhões, ônibus, e outros veículos automotores, na 
linha de produção ou em oficina de manutenção, pulverizando-os com camadas de tinta 
ou produto similar. 

� Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 
ambiente organizacional. 

 
Observação:  Cargo em extinção. LEI Nº 9.632, DE 7 DE MAIO DE 1998. 
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